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Quem somos 

 
A ANBIMA é uma associação sem finalidade econômica, criada em 2009 a 
partir da união de duas outras associações que há mais de quatro décadas 
representavam os mercados financeiro e de capitais, e continuamos a fazer 
isso por meio de 4 compromissos assumidos com os nossos associados.   
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Nossa missão: fortalecer a representação do setor e apoiar a evolução 
de um mercado de capitais capaz de financiar o desenvolvimento 
econômico e social local, bem como influenciar o mercado global.  

Nossa visão: Mercado forte se faz com instituições fortes. 

Nossos valores: Cooperação, integridade, excelência, pluralidade, 
inovação e responsabilidade. 

 

 

Palavra do nosso superintendente-geral 
 
Vivemos em um mundo plural e diverso. E é essa diversidade que torna 
nossa caminhada cheia de aprendizados e boas histórias. A convivência e o 
aprendizado entre pessoas tão diferentes só são possíveis com inclusão e 

ética  
 
Este código é um guia e reflete o compromisso que esperamos dos nossos 
colaboradores de modo a implementar com sucesso nossas atividades de 
forma ética, íntegra e profissional.  
 
Somos uma equipe, temos muitos desafios, trabalhamos com engajamento 
e senso de pertencimento.  
 
Zelar pelas pessoas que trabalham conosco faz parte do nosso dia a dia. 
Abraçar o nosso pacto de transformação por meio da diversidade e 
inclusão, crescer como um time, caminhar juntos de forma responsável, ter 
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a oportunidade de abraçar a mudança para um futuro mais digital, ágil e 
analítico e saber qual é o nosso objetivo é compensador.  
 
Temos orgulho de ter você conosco nessa jornada, reforçando nosso 
compromisso de fazer o certo e atender com excelência ao nosso público 
interno e externo e criar valor de longo prazo por meio de nossa 
representatividade, autorregulação, informação e educação, ao mesmo 
tempo que buscamos equilibrar os aspectos ambientais, sociais e de 
governança  para nós, para o nosso associado e para a sociedade. 
 
Sabemos que nem todas as situações do nosso dia a dia estarão descritas, 
mas você saberá como agir se usar os princípios e as diretrizes que 
apresentamos ao longo deste código e nas demais políticas, normas, 
procedimentos e documentos da ANBIMA. 
 
Agradeço a você por participar dessa jornada, abraçando e se 
comprometendo com o pacto da nossa transformação por meio da 
diversidade e inclusão, e por construir hoje a ANBIMA de amanhã.  
 
 
Um abraço,  
Zeca Doherty 
Superintendente-geral 
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O Código de Ética e Conduta Profissional da 
ANBIMA   

Este Código se aplica a todos os profissionais que têm vínculo empregatício 
com a Associação, incluindo estagiários e menores aprendizes, bem como 
os terceiros contratados pela ANBIMA, ou seja, nossos colaboradores. 
 
A ANBIMA possui - e pode editar ao longo do tempo - outras diretrizes 
internas, como políticas, normas, regras e procedimentos, que 
complementam os principais temas aqui tratados, e que, juntamente com 
este Código, são de cumprimento obrigatório por todos os colaboradores, 
que deverão ler esses documentos com atenção, bom senso e capacidade 
de julgamento.   
 
A observância das regras deste Código e das diretrizes internas da ANBIMA 
não desobriga os colaboradores de cumprirem com as leis em todos os 
locais em que operamos. Em caso de eventual inconsistência, prevalecerá 
sempre a legislação vigente. 
 
Este Código e as diretrizes internas da ANBIMA não pretendem cobrir todas 
as situações que surgirão no dia a dia das suas atividades. Portanto, se você 
tiver dúvidas sobre o que fazer ou como proceder em determinada 
situação, faça uma pausa e considere se a ação:   
 

 Poderia contrariar alguma lei?  
 Parece não ser ética?  
 Prejudicaria a reputação da ANBIMA?  
 Eu teria vergonha se esta ação viesse a público?  
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ANBIMA espera que você busque a devida orientação junto ao seu gestor 
ou sua gestora ou com a área de Compliance. 
 
Todos os colaboradores deverão assinar termo específico, constante do 
Anexo I, atestando sua ciência a respeito deste Código. 
 
O descumprimento das regras deste Código e das demais diretrizes internas 
da ANBIMA poderá acarretar a aplicação de medidas disciplinares, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em lei. 
 
Como funciona este Código de Ética?  
 
Aqui temos espaço para uma comunicação franca e segura. A ANBIMA está 
de portas abertas para que todos ajudem na aplicação deste Código e seus 
normativos. Comunique seu gestor ou sua gestora sempre que tiver 
dúvidas ou presenciar um descumprimento.  
 
Se preferir, utilize os canais de comunicação disponibilizados pela área de 
Compliance:  
 

https://anbima.becompliance.com/canal-denuncias 
Telefone: 0800-591-3457 
E-mail: compliance@anbima.com.br   
Telefone: (11) 3471.5282 / 3471.4237 
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Caso exista descumprimento das normas, poderá resultar em: 

 Advertência escrita 
 Suspensão 
 Demissão dos quadros da ANBIMA ou 
 Rescisão de contrato (em caso de fornecedores ou terceiros) 

 
Temos um programa de comunicação e conscientização, que prevê 
comunicação interna constante e treinamentos presenciais e/ou virtuais 
aos colaboradores, para educar e conscientizar sobre o conteúdo e a 
importância das diretrizes definidas neste Código e nos demais normativos. 
 
Quer saber mais, acesse as plataformas eletrônicas de gestão do programa 
de integridade e de treinamentos de Compliance e de Segurança da 
Informação.  
 
Contamos com você para que a ANBIMA continue sendo sinônimo de 
profissionalismo, ética e respeito. 
 
Sempre que tiver dúvida, sugestão ou quiser reportar uma situação, fique 
à vontade para comunicar com nossa área de Compliance. 

 
 
Cada um de nós faz o Compliance!   
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Quais condutas a ANBIMA espera de você?  
 
#Somos todos ANBIMA 
 
 Aja com ética, prudência, diligência, integridade, responsabilidade, 

honestidade, lealdade e transparência.   
 Observe as leis e regulamentações aplicáveis, bem como este Código e 

as diretrizes internas da ANBIMA 
 Posicione-se contrariamente a quaisquer práticas, atos e/ou fatos 

divergentes da lei, da regulamentação, deste Código ou das diretrizes 
internas da ANBIMA. 

 Reporte eventuais situações que sejam do seu conhecimento e que 
possam configurar irregularidades, suspeitas de violações às leis, 
regulamentações, a este Código ou as diretrizes da ANBIMA, criando um 
ambiente de cooperação para o devido tratamento e apuração destes 
relatos. 

 Zele por um ambiente de profissionalismo ético, com foco no 
atingimento de objetivos comuns, busca de soluções de valor e geração 
de resultados sustentáveis para a ANBIMA e o mercado. 

 Construa bons relacionamentos, sempre com cooperação, cortesia, 
respeito mútuo e confiança.  

 Promova um ambiente de trabalho inclusivo, saudável, íntegro, sem 
discriminação e de respeito mútuo para todos. 

 
 
Sustentabilidade  
A ANBIMA reconhece a importância dos princípios e adoção de práticas 
ambientais, sociais e de governança na nossa estratégia institucional e na 
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criação de valor de longo prazo. Acreditamos que podemos contribuir para 
a construção de uma sociedade mais forte e sustentável, por meio de ações 
de nossos pilares de atuação, facilitando e promovendo o entendimento 
dos conceitos e das práticas ESG (ambiental, social e de governança) para 
nós, para o nosso associado e para a sociedade. 
 
 

Fique atento: Cuide dos materiais e recursos da ANBIMA, utilize-os de 
forma consciente e sustentável, evitando perdas, desperdício, danos e uso 
inadequado ou ilegal.  
 

Quer saber mais, conheça a nossa estratégia de sustentabilidade e acesse 
os documentos na nossa Biblioteca do Conhecimento.  
 

 

Diversidade e inclusão  

A ANBIMA acredita que a diversidade nos faz melhores, refletindo a 
sociedade e o mercado plural no qual operamos, e está comprometida a 
seguir promovendo a diversidade, equidade e a inclusão de pessoas, 
abraçando, valorizando diferentes estilos e perspectivas, e convida todos 
os seus colaboradores a fazerem o mesmo. 
 
A ANBIMA apoia os princípios contidos na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, das Nações Unidas e na Declaração dos Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho, 
incluindo: 
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 Ter tolerância zero para trabalho escravo e infantil. 
 Fazer ofertas de emprego justas, equitativas e de acordo com as 

leis locais. 
 Promover a diversidade e oferecer oportunidades iguais e justas a 

todos. 
 Promover um ambiente de trabalho livre de assédio, bullying, 

preconceito e discriminação. 
 Permitir que nossos colaboradores tomem decisões que sejam 

livres baseadas exclusivamente em fatores objetivos, promovendo 
ambientes inclusivos. 

 Proporcionar condições de trabalho decentes e seguras. 
 

 
Quer saber mais, acesse a Política de Diversidade e Inclusão. 
 
 
Tolerância zero com práticas de preconceito, 
discriminação, assédio e retaliação  
 A ANBIMA adota como cultura ter um ambiente de trabalho saudável e 
psicologicamente seguro onde todos sejam tratados com dignidade, 
igualdade e respeito a todo momento.  
 
Espera que seus colaboradores se comprometam a garantir que não haja 
práticas de preconceito, discriminação, assédio moral e sexual, ou 
retaliação de qualquer natureza em decorrência de comunicações ou 
denúncias efetuadas de boa-fé.  
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Não são toleradas condutas expressas ou veladas que possam configurar, 
entre outros:  
 Preconceito 
 Discriminação  
 Humilhação 
 Intimidação 

 Exposição ao ridículo 
 Hostilidade ou agressividade 
 Constrangimento 
 Assédio moral ou sexual 

 
É vedado qualquer tipo de preconceito ou discriminação em razão de seu 
gênero, raça/etnia, orientação sexual, convicções políticas ou religiosas, 
deficiências físicas, sensoriais, intelectuais e/ou mentais, idade, estado civil, 
condição de saúde, gravidez, aparência, classe social, origem social ou 
regional, ou de outra natureza. 
 
Se souber de alguma prática que possa ser considerada irregular, 
comunique! 
 
Fique atento:  Preconceito ou discriminação é crime! 
 
Quer saber mais, acesse o treinamento sobre Respeito no Ambiente de 
Trabalho.  
 
 
Tolerância zero com práticas de corrupção  
A ANBIMA adota uma posição de tolerância zero com práticas de 
corrupção, tanto no âmbito público quanto no âmbito privado. 
 
É vedada a prática de qualquer ato que, direta ou indiretamente, vise 
conceder ou obter vantagens indevidas, de qualquer natureza, a pessoas 
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ou empresas, agentes públicos, órgãos do poder público, em troca da 
realização ou omissão de atos inerentes às suas atribuições ou para a 
facilitação de negócios, operações ou atividades para a Associação ou 
visando a benefícios ou vantagens indevidas para si ou para terceiros. 
 
A ANBIMA não efetua qualquer doação ou contribuição, direta ou 
indiretamente, para partidos políticos ou candidatos.  
 
Fique atento: a oferta de cortesias a agentes públicos deve ser previamente 
analisada pelos responsáveis visando manter a equidade com qualquer 
oferta a demais públicos com que a ANBIMA mantém relacionamento e 
seguir os critérios estabelecidos na Política de Cortesias. 
 
Se souber de alguma prática que possa ser considerada irregular, 
comunique! 
 

Quer saber mais, acesse a Política de Prevenção e Combate à Corrupção e 
à Fraude, a Política de Relacionamento com o Poder Público e a Política 
de Cortesias. 
 
 
Cortesias   
O oferecimento ou recebimento de cortesias em decorrência do exercício 
das suas atividades na ANBIMA pode criar aparência de influência indevida 
sobre aqueles com os quais a ANBIMA mantém ou pretende manter 
relacionamento, por isso são estabelecidas algumas restrições.  
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As cortesias oferecidas pela ANBIMA devem ter caráter institucional, estar 
relacionadas a suas atividades e seus pilares de atuação, e seguir o disposto 
na Política de Cortesias. 
 
São considerados cortesias:  
 Brindes 
 Presentes 
 Refeições 

 Hospitalidades 
 Entretenimento  
 Convites para eventos 

 
Quer saber mais, acesse a Política de Cortesias.  
 
 
Eventos   
Os eventos realizados ou patrocinados pela ANBIMA devem sempre estar 
em conformidade com a legislação e as diretrizes deste Código, bem como 
guardar relação com a missão institucional da Associação e seus objetivos 
estratégicos. 
 
O apoio ou patrocínio de eventos deve ser fundamentado em critérios 
objetivos e comumente utilizados pela Associação para a realização de seus 
próprios eventos.  
 
Fique atento:   

 Para se apresentar como representante da ANBIMA, em eventos 
públicos, você deve ser autorizado pelo seu gestor ou sua gestora 
e avaliar qualquer potencial conflito.  

 Deixe claro que suas opiniões são pessoais e não refletem a opinião 
da ANBIMA. Tem momentos que a pessoa está falando em nome 
da ANBIMA.  
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Mídias sociais  

A ANBIMA possui canais de comunicação oficiais nas redes sociais que 
divulgam informações relativas aos seus pilares de atuação e a 
comunicação com seus associados, participantes e público em geral. A área 
de Comunicação e Marketing da Associação é responsável pelo 
gerenciamento e pela administração dos conteúdos.  
 
Não crie canais de comunicação utilizando o nome ou a logomarca da 
ANBIMA sem a autorização prévia. 
 
Informações oficiais e institucionais devem ser dadas apenas nas redes 
sociais da ANBIMA, por meio de porta-vozes autorizados. 
 
 
Fique atento: A força das mídias sociais é enorme e postagens na rede 
social pessoal podem ter impacto na sua vida profissional, por isso, fique 
atento. A Anbima espera que a sua conduta seja condizente com os 
princípios deste Código.  
   
Ao utilizar as redes sociais, mesmo em sua conta pessoal, seja responsável, 
não utilize linguagem agressiva, opiniões preconceituosas ou 
discriminatórias ou qualquer outra ação que possa afetar a nossa imagem 
e compartilhe apenas informações verdadeiras e de fontes confiáveis. Seja 
cuidadoso, respeitável e mantenha a ética nos relacionamentos. 
 
Sempre tenha autorização para o uso de imagem ou conteúdos de terceiros 
e respeite as regras de uso das redes sociais. 
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Investimentos pessoais  

Todos os colaboradores devem ser cuidadosos com seus investimentos 
pessoais em títulos e valores mobiliários, em razão do papel e das 
atividades desenvolvidas pela Associação no mercado financeiro e de 
capitais.  
 
Seja um embaixador da educação financeira, evite superendividamentos 
e realize investimentos saudáveis de acordo com seu perfil de risco. 
 
 
Fique atento: Nunca use informação privilegiada ou informação não 
pública relevante para conseguir vantagem, em investimentos ou negócios, 
para qualquer pessoa  inclusive você. Isso se chama insider information e 
é crime. 
 
Caso haja alguma suspeita de conduta ilegal, a ANBIMA poderá analisar os 
documentos relativos aos investimentos pessoais de seus colaboradores. 
 
 
Boas práticas concorrenciais  

A ANBIMA preza por um ambiente concorrencial livre, ético, justo e 
saudável e pelo cumprimento à Lei de Defesa da Concorrência. 
 
Um concorrente é qualquer empresa que forneça os mesmos produtos e 
serviços ou semelhantes ao de outra empresa, do mesmo setor ou de um 
setor similar, dentro de um determinado mercado relevante. 
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Não toleramos condutas que possam infringir a Lei.  
 
Fique atento:  Não divulgue ou aborde em reuniões temas que possam 
ser confidenciais ou sensíveis para associados que são concorrentes. 
 

Quer saber mais, acesse a Política de Defesa da Concorrência.  
 

 

Conflitos de interesses   

Conflitos de interesses podem ocorrer em situações em que interesses 
pessoais ou atividades externas afetem sua capacidade de tomar decisões 
objetivas e éticas, no melhor interesse para a ANBIMA.  
 
Preze pela transparência e imparcialidade nas decisões e execuções de 
atividades do dia a dia. 
 
Como evitar? 

 Lembre-se que toda a produção intelectual é de propriedade da 
ANBIMA, em especial tecnologias, metodologias, conhecimentos e 
outras informações desenvolvidas ou obtidas pela ANBIMA. Você 
não deve utilizar para fins pessoais nem repassar a terceiros.   

 Não exerça atividades que conflitem com as atividades da ANBIMA 
ou com sua jornada de trabalho. 

 Parentes ou pessoas próximas de colaboradores, terceiros ou 
fornecedores não devem ser contratados sem autorização.  
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 Enfim, evite criar ou colocar-se em situações que possam 
influenciar sua capacidade de tomar decisões objetivas, isentas e 
imparciais. 
 

Fique atento:   Qualquer situação de possível conflito de interesse deve 
ser reportada ao seu gestor ou sua gestora e ao Compliance antes da sua 
ocorrência, ou assim que o colaborador tomar ciência da possibilidade de 
o conflito acontecer. 
  
Quer saber mais, acesse a Política de Conflito de Interesses.  
 

 

Relação com terceiros  

A ANBIMA exige de seus fornecedores e prestadores de serviço os mesmos 
princípios de integridade, transparência, honestidade e responsabilidade, 
portanto, nenhuma contratação pode ser efetuada em troca de vantagens 
pessoais ou indevidas.  
 
Antes da contratação, os terceiros devem ser analisados seguindo critérios 
financeiros, técnicos e reputacionais.  
 
Avalie sua contratação de acordo com as necessidades da ANBIMA, para 
garantir o melhor custo-benefício e qualidade, sempre de forma técnica, 
imparcial e transparente.  
 
 
Fique atento: Ações de terceiros podem refletir na ANBIMA, nos nossos 
colaboradores e na nossa reputação.  
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Quer saber mais, acesse a Política de Contratação de Terceiros e seus 
anexos.   
 
 
Controles internos  

Na ANBIMA, temos um rigoroso controle interno de prevenção de fraudes, 
o que significa que todos os dados, registros, livros e contas devem 
corresponder a uma transação real e comprovada, incluindo os registros 
financeiros e não financeiros, refletindo com exatidão, tempestividade e 
corretamente as transações, resultados e ativos da Associação. 
 
Cumprimos as leis, os princípios contábeis geralmente aceitos e os 
procedimentos contábeis internos, mantendo a documentação de suporte 
armazenada em segurança, pelos prazos previstos em lei. 
 
Todos os pagamentos devem seguir as diretrizes internas, ser comprovados 
com documentos apropriados, que indiquem a data e o tipo de despesa, 
registrados em sistema interno e seguir o fluxo de aprovações com as 
alçadas competentes. 
 
 
Fique atento:   Todos os colaboradores são responsáveis por garantir a 
qualidade dos registros.  

 

Quer saber mais, acesse a Política de Contratação de Terceiros e seus 
anexos, as regras de reembolso de despesas, viagens e uso de cartão 
corporativo. 
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Segurança da informação e uso de ativos da 
ANBIMA  

A ANBIMA está comprometida com a proteção tanto de suas informações 
quanto de seus associados e participantes. Assim, preza pelo 
desenvolvimento e manutenção de uma cultura de segurança da 
informação como prática diária.  
 
Todos somos responsáveis pela segurança, cuidado e proteção das 
informações com as quais lidamos, estejam estas informações em qualquer 
meio, físico, verbal ou digital. 
 
Seja cuidadoso: sempre que necessário ou exigido por lei, mantenha o 
sigilo e a confidencialidade de qualquer informação, independentemente 
de como esteja realizando suas atividades  de forma presencial ou home 
office.  Procure uma sala reservada ou utilize os recursos de segurança da 
informação. 
 
Se você perceber alguém tentando obter informações confidenciais, 
comunique! 
 
Todos devem proteger os ativos e recursos da Associação com o mesmo 
cuidado e zelo que aplicam ao patrimônio pessoal, evitando perda, dano, 
furto, uso inadequado e ilegal.  
 
Os espaços de trabalho, equipamentos, computadores e demais 
instrumentos pertencem à Associação. Você deve usá-los apenas para o 
desempenho de atividades profissionais.  
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Fique atento:  ligações e videoconferências realizadas por meio dos 
canais disponibilizados pela Associação poderão ser gravadas. Para garantir 
maior segurança, verificações sobre o uso dos equipamentos e gravações 
podem ser feitas a qualquer momento e sem prévio aviso.  Não tenha 
expectativa de privacidade, ao utilizar informações pessoais em 
equipamentos ou ambientes virtuais corporativos. 
 
Quer saber mais, acesse a Política de Segurança da Informação e demais 
normativos de SI.  
 
 
Privacidade de dados e proteção de dados 
pessoais  

 
Na ANBIMA, o tratamento de dados pessoais obtidos em nossas bases será 
feito com ética e integridade, seja dos nossos colaboradores, associados, 
participantes ou terceiros. 
 
A coleta de dados pessoais será sempre adequada, relevante e limitada ao 
uso profissional, apenas pelo tempo necessário, obedecendo à legislação 
aplicável. 
 
 
Fique atento:   nossos projetos devem seguir e respeitar a proteção e a 
privacidade de dados pessoais e segurança das informações. Devemos 
atender o titular de dados pessoais com respeito e na forma e prazos 
previstos na lei.  
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Quer saber mais, acesse a Política de Proteção de Dados Pessoais, o termo 
de uso e as regras de privacidade do nosso site. 
 
 
Tratamento e apuração de relatos   

Mantemos o Canal de Denúncia que é uma ferramenta on-line, fornecida 
por uma empresa independente, contratada pela ANBIMA, para que os 
colaboradores possam relatar, de forma anônima ou identificada, 
eventuais situações que possam configurar suspeitas de violações às leis, 
regulamentações e normas internas da ANBIMA, criando um ambiente de 
cooperação para o devido tratamento e apuração desses relatos. 
 
Nenhum colaborador que, em boa-fé, relate uma suspeita de violação às 
leis, regulamentações e normas internas da ANBIMA sofrerá represália ou 
retaliação. 
 
Fique atento:  Todas as mensagens e relatos são confidenciais, com 
possibilidade de anonimato. Temos um Comitê de Ética interno para 
analisar e tratar os casos relatados.  

 

Quer saber mais, acesse a Política para tratamento e apuração de relatos 
e canal de denúncia. 
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Aprovação, revisão e vigência  

Este Código de Ética e Conduta Profissional foi elaborado pela Assessoria 
Jurídica e Compliance, revisado pela Compliance Partners Brasil, 
consultoria especializada em programa de integridade e aprovado pelo 
Comitê Executivo de forma eletrônica no mês de outubro de 2022.  
 
A revisão será de responsabilidade da Assessoria Jurídica e Compliance. 
 
Entrará em vigor em 12 de dezembro de 2022 e deverá ser atualizado no 
mínimo a cada três anos, ou sempre que necessário, ou, ainda, caso haja 
alteração na regulação que afete as regras e os procedimentos previstos. 
 
Deverá ser divulgado e comunicado para todos os colaboradores a partir da 
data de publicação. 
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ANEXO I  Termo de Conhecimento  

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL DA ANBIMA  

TERMO DE  

 

Declaro que: 

(i) recebi o Código de Ética e Conduta Profissional da ANBIMA;  

(ii) li e compreendi o seu conteúdo;  

(iii) estou ciente e concordo expressamente com o seu teor, o qual será 

aplicado no exercício de minhas funções;  

(iv) participei do processo de integração e estou ciente da necessidade 

de participar dos treinamentos periódicos com o objetivo de 

educação e conscientização sobre o conteúdo e a importância do 

cumprimento das diretrizes estabelecidas neste Código, inclusive 

para o tema segurança da informação;  

(v) estou ciente da necessidade de ler, observar e cumprir o arcabouço 

das normas internas, como políticas, normas, regras e 

procedimentos, ferramentas e recursos complementares 

disponíveis nos meios internos de comunicação, que são essenciais 

para o exercício das minhas atividades; e 

(vi) estou ciente que a negociação de títulos e valores mobiliários com 

base em informações confidenciais, privilegiadas e/ou relevantes e 

não disponíveis ao público é ilegal e configura crime financeiro 

(insider trading), e me comprometo com o cuidado e a 
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responsabilidade com as informações que possuo e com meus 

investimentos pessoais em títulos e valores mobiliários, em razão 

do papel e das atividades desenvolvidas pela Associação no 

mercado financeiro e de capitais.  

 

Desta forma, pelo presente Termo, sem prejuízo das demais 

responsabilidades legais aplicáveis, me comprometo a:  

a) adotar e cumprir os princípios éticos contidos no Código de Ética e 

Conduta Profissional da ANBIMA e no arcabouço das normas 

internas;  

b) zelar para que todas as normas legais e princípios éticos a ele 

relacionados sejam cumpridos por todos aqueles com quem 

mantenho relações de cunho profissional;  

c) efetuar todas as comunicações previstas e exigidas pelo Código de 

Ética e Conduta Profissional; 

d) autorizar expressamente a gravação pela ANBIMA de ligações 

telefônicas e videoconferências; e  

e) autorizar expressamente a Associação a obter e analisar os 

documentos relativos aos meus investimentos pessoais, inclusive 

aqueles que contenham informações abrangidas pelo sigilo de 

operações financeiras, caso haja alguma suspeita de conduta ilegal. 
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Por fim, declaro se tenho ou não parentesco com agentes públicos de 

órgãos da Administração Pública. 

 

A declaração deverá efetuada de forma eletrônica na plataforma de 
gestão do programa de integridade, detalhando o grau de parentesco e 
órgão da administração pública, entre outras informações de potenciais 
conflito de interesse. 
 

 

 

________________ (local), ______ de _____________ de 20___. 

 

Nome completo: ______________________________________________  

Assinatura eletrônica na plataforma de gestão do programa de integridade 
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ANEXO II  Controle de Versão 

 

Versão Data Autor Histórico 

07 Out/22 

Autor: Assessoria 
Jurídica e 
Compliance  
 
Revisor: 
Compliance 
Partners Brasil 
 
Aprovação: 
Comitê Executivo 

 Revisão periódica. 
 Simplificação da estrutura. 
 Mensagem da liderança. 
 Reforço dos temas: (ASG, D&I, 

apuração de relatos, 
investimentos pessoais). 

 Link para as novas políticas. 
 Alteração do prazo de revisão 

periódica. 
 Atualização do Anexo I, com 

reforço para observação ao 
conjunto de normas internas. 

 


















